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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO IM° 166/2020

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, para realizar estudos técnicos, objetivando 
A U M EN TO  DO REPASSE M ENSAL realizado a Escola de Educação Especial “Raio de Sol” - 
APAE de Águas de Lindoia no Projeto de Lei Orçamentário de 2021

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo reajustar o repasse mensalmente realizado com esta 
importante instituição que vêm prestado valiosos serviços aos munícipes Lindoianos que 
necessitam deste atendimento especial.

Cabe ressaltar o trabalho realizado pela APAE, a qual disponibiliza ao nosso município 
uma educação de qualidade que atende as necessidades especiais de seus alunos, sempre 
com muita responsabilidade e respeito.

Insta salientar que atualmente são repassados a Escola de Educação Especial “Raio de 
Sol” um montante bem inferior as reais necessidades da APAE. Deste modo seria de grande 
auxilio o aumento no valor do repasse em cerca de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) totalizando o 
montante de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) anuais.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um assunto de 
interesse público.

Ademir Domingos do Couto Lincoln Medeiros de Godoi
Vereador Vereador 1°Secretário

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice - Presidente

Marcelo Bueno Loiola 
Presidente da Câmara

Rivaldo Ferreira Martins 
Vereador
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